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Aut rtza-ao  dop ito,dc -
4e j'.e .ujain guurdadas as 
devida  roporI5c3 entro O 
capital a X'deposita " ! 
o patrUzo2.io da ZnstituLq .. 

VISTOS  RELATADOS ca autos do proccaaO eta 

.jte o Inotituto do Aposentadoria e Pona ca da  ativa eoLtoita 

autorização deste Conselho, para dopoaltar no Banco do Crédi-

to Agrço1a cio Espírito santo, em vittSrta, ou fundos que d18-

põe om outros octebeleoiiaento  do ar&liton: 

CONSIDERANDO que a referida protone o  ao 

baseia no disposto no art. 111 zn Ro ulaiiento aprovado polo 

I)oo. 4264 de 19 do junho de 1939; 

ESSOLVE o Concelho Nacional do Trabalho, 

Gui aeea o plena, conceder a autori aQao pedida, desde que o 

Inatitu.to guardo àa dovLdac proporg ea Ontro o capital do de-

p&Lto a fazer e o 20U patrim6nío. 

Rio de Janeiro, 6 de março do 1941, 

a)  Franoi$oo Barboaa de Rezando 

A)  Antonio Ribeiro França Filho 

Fui pro ento.. a) 3.Leono3. de Rezende àlvtm 
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